
 

PARECER Nº       , DE 2013 
 

 

 
Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Resolução do Senado nº 3, de 

2013, que acrescenta § 9º ao art. 7º da Resolução 

nº 43, de 2001, do Senado Federal. 

 

 

 

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

É submetido à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 3, de 2013, do Senador Romero 

Jucá. Apresentado em 6 de fevereiro último, coube a mim relatá-lo. 

 

Convém notar, preliminarmente, que a Resolução do Senado 

Federal nº 43, de 2001, dispõe sobre as operações de crédito interno e 

externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 

concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, e dá outras 

providências. 

 

Presentemente, o inciso IV do § 3º do art. 7º da recém citada 

norma, introduzido pela Resolução nº 45, de 2010, prevê que devem ser 

excluídas dos limites aplicáveis às operações de crédito dos entes 

subnacionais aquelas destinadas ao financiamento de infraestrutura para a 

realização da Copa do Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN). 

 

No caso da Copa, entretanto, o Senador Romero Jucá constatou 

que alguns empreendimentos não poderão ser concluídos até o início do 

evento e serão retirados da correspondente matriz de investimentos. Isso 

resultaria na perda da presente condição de excepcionalidade, o que poderia 

provocar atrasos adicionais. Propõe-se, então, que essa condição seja mantida 
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mesmo para os empreendimentos que venham a ser excluídos da matriz de 

investimentos. 

 

O projeto é composto por dois artigos. O primeiro acrescenta 

§ 9º ao art. 7º da Resolução nº 43, de 2013, contendo a mudança pretendida 

pelo autor. O art. 2º constitui a cláusula de vigência e estipula que a norma 

resultante entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

II – ANÁLISE 

 

É atribuição desta Comissão opinar sobre proposições que 

disponham sobre limites e condições para as operações de crédito dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme previsão contida nos 

arts. 99, inciso VI, e 393, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

 

O PRS nº 42, de 2011, é meritório, pois busca resolver um 

problema real que os governos estaduais e municipais poderão enfrentar no 

cumprimento de suas obrigações legais. Com efeito, o caput do art. 7º da 

Resolução nº 43, de 2001, estabelece que as operações de créditos dos entes 

subnacionais deverão observar os seguintes limites: 

 

a) o montante global das operações realizadas em um exercício 

financeiro não poderá ser superior a 16% da receita corrente 

líquida (RCL); 

b) o comprometimento anual com amortizações, juros e demais 

encargos da dívida consolidada não poderá exceder a 11,5% 

da RCL; 

c) o montante da dívida consolidada não poderá exceder os 

tetos estabelecidos na Resolução nº 40, de 2001. 

 

Os financiamentos de obras de infraestrutura para a Copa não 

são, por sua importância estratégica, considerados no cálculo de todas essas 

restrições. Como, porém, algumas dessas obras não serão concluídas em 

tempo hábil e precisarão ser excluídas do rol de compromissos assumidos, 

tem-se que elas voltariam a se subordinar ao disposto no caput do art. 7º, 

pressionando os limites de endividamento de Estados e Municípios, e 

expondo-os ao risco de repentina inobservância da norma senatorial. 
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A exemplo do Senador Romero Jucá, também julgamos 

impróprio que um financiamento perfeitamente regular no momento da sua 

contração deixe de sê-lo em função de condições supervenientes. Assim, a 

presente proposta conta com o nosso pleno apoio. 

 

 

III – VOTO 

 

Em face do exposto, voto favoravelmente ao PRS nº 3, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


